
 

AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO N.º 002/2026 - DISPENSA N.º 002/2026 

 

A Câmara Municipal de Cipotânea com sede à Rua Coronel Moreira, nº. 410, centro, nesta 

cidade, CEP:  36.265-000, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Dispensa 

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021 e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital 

e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS:  

 

Início: 25/03/2026 às 12:30  

Final do recebimento:  às 30/03/2026 às 12:30 

Sessão Pública para Classificação de propostas: 30/03/2026 às 13:00 na sede da Câmara. 

A proposta de Preços e documentação para habilitação deverá ser entregue na Sede da Câmara 

Municipal de Cipotânea, situada na Rua Coronel Moreira, nº. 410, Centro, Cipotânea – MG, 

CEP:  36.265-000 ou pelo e-mail camaramunicipaldecipotanea@gmail.com. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para Cessão de uso temporário do sistema informatizado 

(software) de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO – GLOBAL observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. A participação será mediante envio de proposta complementar e a documentação de 

habilitação prevista no e-mail em data e horário fixado no preâmbulo. 

2.2. Para esta dispensa a participação é ampla com preferencia para microempresas, empresas 

de pequeno porte na forma da Lei Complementar 123/2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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2.3.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.8. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

3.1. Encerrada o prazo para envio da proposta e documentação, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.2. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

3.4. Será desclassificada a proposta que: 

3.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

3.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



 

 

3.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável; 

3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

3.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

3.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

3.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

3.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

3.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

3.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

3.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

3.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

4.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

4.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito; 



 

 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

4.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Divida Ativa da 

União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 

1.751/2014; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Prova de inscrição com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO; 

4.2.3. Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

4.2.4. Habilitação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

atestando que a empresa presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto do presente termo 

de forma satisfatória e que não há nada que desabone sua conduta. 

4.2.5. Documentação Complementar de Habilitação 

a) Declaração única conforme modelo disponibilizado no Anexo I. 

4.2.6. Condição prévia ao Exame da Documentação de Habilitação: 

4.2.6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3AINIDONEOS


 

 

4.2.6.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br). 

4.2.6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

4.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02h (duas horas) sob 

pena de inabilitação. 

4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

4.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

4.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

4.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

4.10. Na ausência de documentos constantes neste capítulo, a Pregoeira e equipe de apoio 

poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. 

4.11. Caso a Pregoeira seja impossibilitada de emitir quaisquer documentos deste capítulo nos 

sites dos órgãos emissores, a empresa poderá ser INABILITADA. 

4.12. Câmara Municipal de CIPOTÂNEA não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas 

constatadas, o licitante será inabilitado. 

4.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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4.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

4.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

4.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

4.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

4.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

4.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

4.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

4.24. Não serão aceitos quaisquer tipos de protocolos em substituição a documentação 

relacionada neste Capítulo. 

5. CONTRATAÇÃO: 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 



 

 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro horas), contados a partir da data de sua 

convocação, para retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência da contratação. 

6. SANÇÕES: 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 



 

 

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 



 

 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 



 

 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

7.11.1. ANEXO I –Modelo de Declaração Única; 

7.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

7.11.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

7.11.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

 
Cipotânea, 25 de março de 2026. 

 
 

 

 
  

DIVANIL DOS SANTOS MOREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



ANEXO I 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
1 – Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre 

todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor 

Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a 
usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no 

§ 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e 

Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 

2 – Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do Art. 

14, III da Lei Federal 14.133/2021. 

 

3 – Atendemos aos requisitos de habilitação, e o respondemos pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, nos termos do Art. 63, I da Lei Federal 14.133/2021. 

4 – Responsabilizamo-nos formalmente pelas transações efetuadas em nosso nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras nossas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por nosso 

representante, excluindo a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5 – Cumprimos as reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art. 63, II da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

6 – Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 

7 - Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, exceto maiores de quatorze anos na condição de jovem aprendiz, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, na forma do Art. 

68, IV da Lei Federal 14.133/2021. 
 

8 – Não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 
9 – O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa e que ela ainda compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente data. 

 

10 – Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de 

nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina. 



ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA 

 

Proponente: 

 

Razão Social: 

Logradouro: 

Cidade: UF: CEP: TEL: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: 

Banco: | AG. | CC.  
 

 

SEQ. DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA CESSÃO DE USO 

TEMPORÁRIO DO SISTEMA 

INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE 

CONTABILIDADE APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO. 

Mês 12 R$ R$ 

Valor Global: <escrever por extenso> 

 

Declarações: 

O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa e que ela ainda compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes até a presente data. 

 

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal 14.133/2021. 

 

<Cidade/UF>, <data .... de .................... de   > 

 

<Assinatura> 

<nome do signatário> 

<função> 

<documento de identificação ou CPF> 



 

 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições para a contratação de pessoa 

jurídica para Cessão de uso temporário do sistema informatizado (software) de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público. 

 

CAPÍTULO II – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

2.1. A liberação de uso do software de Contabilidade Aplicada ao Setor Público será feita periodicamente 

através de liberação de senha que permitirá o acesso ao mesmo. 

2.2. As áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônicas, nos termos seguintes, receberão 

permanente manutenção, colocando à disposição versões evoluídas mediante aperfeiçoamentos das funções 

existentes, implementações de novas funções e adequações às novas tecnologias, buscando a eficiência constante 

do produto: 

 

ÁREAS A 

SEREM 

ATENDIDAS 

 

REQUISITOS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

Orçamento - Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 do Ministério da 

Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do Ministério de Orçamento e Gestão. 

Contabilidade - Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a situação 

patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito. 

- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de acordo com a Lei 

4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com a Lei 4.320/64. 

- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que compõem a prestação de 

contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – 
Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

Tesouraria - Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. 

- Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, integrados à movimentação 

bancária. 

- Geração de boletins diários de caixa. 

- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. 

- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 
- Geração de boletins diários de bancos. 

Execução 

Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 

- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. 
- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 



 

 

 - Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 

- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a quitação de uma 
Nota de Empenho. 

Patrimônio - Incorporação de bens. 

- Desincorporarão de bens. 

- Reavaliação de bens. 

- Desvalorização de bens. 

- Transferência de bens. 
- Geração do Inventário Geral. 

Folha de 

Pagamento 

Multiempresa e multiusuário; 

Funcionalidade via rede; 

- Gera arquivos pré-formatados para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, remessa 

de pagamento para diversos bancos e arquivos para empenhos; 

Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; 

Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

Emite relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais; quinzenais ou semanais; 
Software para departamento de Pessoal que permite utilização de arredondamento; 

Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos mensais de férias 

e de rescisão; 

Programa que possui ficha financeira; 

Gera automaticamente as parcelas do 13º salário; 
Gera e imprimi guia de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

E-Social - Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social. 

- Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área de recursos 

humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao e-Social do Governo 

Federal. 

- Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam ser 

corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências do e-Social do 
Governo Federal 

- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público responsável pelo 

cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da base cadastral. 

Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta 

de possíveis inconsistências apuradas nas validações. 

- Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras de 

validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 

- Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda dos envios de 

informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que ocorra atraso nos 

envios para o e-Social. 

- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe notificações do e-Social 

mesmo quando está realizando outras atividades. 

Compras e 
Licitação 

- Possibilita o registro das demandas de compras, a elaboração e organização dos processos 
licitatórios, o controle das fases da contratação, bem como o acompanhamento de todas as 

etapas, desde o planejamento até a homologação e contratação bem publicação no PNCP. 

Módulo integrado a Contabilidade. 

EFD - REINF - ferramenta informatizada destinada à apuração, consolidação e envio das informações fiscais 

relacionadas às retenções e demais obrigações acessórias exigidas pela Escrituração Fiscal 

Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) 

Todos os 
Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista permitir ao 

Município optar pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 
 

 - Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista permitir ao Município optar pelo 

momento de impressão segundo suas necessidades. 
 

 

2.3. Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

2.3.1. Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade. 

2.3.2. Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio. 

2.3.3. Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade. 

2.3.4. Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e Tesouraria. 



 

2.4. A Instalação, na sede da CONTRATANTE, do sistema informatizado (software) integrado de dados 

(com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on-line), de acordo com a estrutura física da 

CONTRATANTE. 

 

CAPÍTULO III – DAS JUSTIFICATIVAS 

 

3.1. Da necessidade contratação 

3.1.1. A presente contratação mostra-se necessária ao regular desempenho das atividades administrativas da 
Câmara Municipal, consistindo na prestação de serviços de natureza contínua e essencial, a serem executados por 

pessoa jurídica, sem configuração de vínculo empregatício. 

 

3.1.2.  A contratação visa, ainda, assegurar o pleno atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais (TCE/MG), especialmente no que se refere ao envio de dados e à prestação de contas por meio 

do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM, garantindo a conformidade com as normas de 

controle externo. 

 

3.1.3. A adoção de sistema integrado de gestão pública tem por finalidade promover o fortalecimento 

institucional da área administrativa, mediante a utilização de ferramentas tecnológicas que proporcionem maior 

eficiência, controle, transparência e segurança na gestão das receitas e despesas públicas, em consonância com a 

legislação vigente e as diretrizes dos órgãos de controle. 

 

3.1.4. Para que a Câmara Municipal atenda adequadamente às exigências legais, contábeis e operacionais, faz-

se indispensável o suporte de soluções informatizadas integradas, capazes de otimizar rotinas administrativas, 

reduzir falhas operacionais e assegurar a confiabilidade das informações geradas. 

 

3.1.5. O sistema a ser contratado deverá contribuir para o aprimoramento dos mecanismos de gestão 

administrativa, contemplando, de forma específica: 

 

a) O aperfeiçoamento dos modelos de gestão e da estrutura organizacional, com suporte à administração de 

recursos humanos; 

b) A integração dos processos administrativos e financeiros, com implementação de controles automatizados para 

execução orçamentária, financeira e apoio à auditoria; 

c) A adoção de instrumentos modernos de planejamento e elaboração orçamentária, alinhados aos princípios da 

transparência e da participação social; 

d) O fortalecimento dos mecanismos de controle e gestão patrimonial dos bens públicos. 

 

3.2. Do Método de Precificação 

 

3.2.1. A formação de preços para o objeto da contratação observará a prática usual de mercado, sendo estabelecida 

com base em valor mensal, correspondente à disponibilização, manutenção, suporte e atualização contínua dos 

sistemas durante o período de execução contratual. 

3.2.2. O valor estimado para a presente contratação terá por base o o menor preço apurado. 

 

CAPÍTULO IV – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

4.1. Conforme orçamentos realizados cujo mapa segue anexo, aferiu-se, por meio de cotação, ora direcionado às 

empresas do ramo, que desempenham atividade na região, a média de preço do valor global de R$ 18.960,00 

(dezoito mil novecentos e sessenta reais) por 12 (doze) meses. 

 

CAPÍTULO V– DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. 01.031.0001.2005.3.3.90.39.00  – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE CAMARA -PJ. 

 
CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

6.1. Os serviços do presente contrato deverão ser executados de acordo com a Ordem de Serviço, especificações 

e normas técnicas pertinentes; 

6.2. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência; 

6.3. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham 

a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços, para cumprimento das Ordens de Serviço. 

6.4. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, deverão ser observadas, de modo geral, as 

Especificações Gerais e as Normas vigentes na Câmara Municipal de CIPOTÂNEA/MG, as Normas Técnicas 

da ABNT de edições mais recentes. 

6.5. Não subcontratar no todo o serviço contratado. Poderão ser subcontratados alguns serviços, desde que sejam 

submetidos à prévia autorização da Fiscalização da Câmara Municipal de CIPOTÂNEA/MG; 

6.6. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, transporte, 

material, etc.; 

6.7. Os serviços fornecidos pela contratada deverão primar pela qualidade, higiene, economicidade, sempre 

respeitando as características e determinações técnicas que garantam a eficácia dos serviços, segurança dos 

usuários, funcionários e munícipes; 

6.8. Os serviços serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com o descrito, 

ou aos fins a que se destinam, deverão ser refeitos, dentro de um prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 

requisição da Secretaria contratante, ou prazo maior, a critério desta, sob pena de ser considerada inexecução 

contratual ou execução irregular do contrato; 

 

6.9. Será de responsabilidade da contratada também, o uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto 

com combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários relativos 

aos serviços prestados. 

 

CAPÍTULO VII – DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA/FATURA 

 

7.1. A Nota Fiscal Eletrônica/Fatura deverá ser emitida contendo a indicação do material, conforme a 

discriminação da Nota de Empenho, quando necessário marca/modelo, quantidade, e os preços unitário e total. 

 

CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Câmara Municipal de 

CIPOTÂNEA/MG, por processo legal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura referente 

ao mês vencido à prestação do serviço desde que acompanhada de cópia das certidões de regularidade junto 

ao FGTS, à regularidade para com a fazenda FEDERAL e a regularidade TRABALHISTA cuja autenticidade 

será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

8.1.1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada na proposta do fornecedor. 

8.1.2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento Definitivo da mercadoria. 

8.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

correspondente ao IPCA acumulado dos últimos 12 meses, mediante aplicação das seguintes fórmulas: EM = 

I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX) I= (IPCA 12m) 

365 

CAPÍTULO IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 



 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 



 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CAPÍTULO X – DOS PRAZOS 

 

10.1. A contratada obriga-se a iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias após a celebração do 

contrato. 

10.2. O prazo de vigência de execução do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos respeitada a vigência máxima decenal na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XI – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações elencadas no Art. 137 da Lei 

Federal 14.133/2021 podendo acarretar, sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências previstas no Art. 

139 da mesma Lei. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

11.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

11.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo 

11.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados na forma do §2º do Art. 138 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XII – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA 

 

12.1. Realizar a execução decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital e neste 

Termo de Referência. 

12.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação. 

12.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, 

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários a perfeita execução 

do fornecimento. 

12.4. Nos termos do Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021, o fornecedor fica obrigado a aceitar os acréscimos 

ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 

12.5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta neste 

Termo de Referência. 

 

CAPÍTULO XIII – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE 

 

13.1. Requisitar a execução dos serviços objetos desde Termo de referência e exigir da empresa contratada o 

fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionadas neste Termo de Referência. 

13.2. Promover através de servidor designado o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em 



 

 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da empresa contratada. 

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

13.4. Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

neste Termo de referência. 

13.5. Aplicar as sanções administrativas, respeitando-se o contraditório e a ampla-defesa. 

CAPÍTULO XIV – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1. Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI; 

14.1.1. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 1.751/2014; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de 

Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Prova de inscrição com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO; 

14.1.2. Habilitação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a 

empresa presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto do presente termo de forma satisfatória e que não há 

nada que desabone sua conduta. 

14.1.3. Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, conforme o caso, 

expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

14.1.4. Documentação Complementar de Habilitação 

a) Declaração única conforme modelo a ser disponibilizado. 

14.1.5. Condição prévia ao Exame da Documentação de Habilitação: 

14.1.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP através do link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/


 

 

CAPÍTULO XV – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. O gestor do contrato será o servidor - RÔNEI ALVES MOREIRA 

15.2. ASSESSOR DE GABINE DA PRESIDÊNCIA. 

15.3.  e fiscal do contrato será o servidor Vicente Paulo Silva - Contador – CRC/MG 105602/0-4. 

15.4. A fiscalização do Contrato ficará a cargo de servidor designado para esse fim. 

15.4.1. A fiscalização anotará em registro próprio as falhas detectadas. 

15.4.2. A Fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da Câmara Municipal de CIPOTÂNEA, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços. 

15.4.3. A fiscalização terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, sem 

que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da mesma, a qual será única e 

exclusivamente de competência da empresa contratada. 

15.4.4. As relações entre a Câmara Municipal de CIPOTÂNEA e a empresa contratada, serão mantidas 

prioritariamente, por intermédio da Fiscalização. 

15.4.5. É assegurado à Fiscalização o acesso e acompanhamento dos serviços para que proceda a fiscalização 

dos materiais e execução dos serviços. 

15.4.6. A empresa contratada obriga-se a facilitar a fiscalização, fornecendo todos os elementos necessários à 

regular execução dos serviços de fiscalização. 

CAPÍTULO XVI – DA SUSTENTABILIDADE 

 

 

16.1. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental utilizando materiais que minimizem 

o impacto ambiental além de proceder com o desfazimento de produtos, embalagens, recipientes ou 

equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis de acordo com a melhor prática sustentável, que sejam 

aplicáveis ao objeto deste Termo. 

16.2. Tal imposição está em consonância com o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável 

conforme colacionado no Art. 5º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XVII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

 

17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e fraudulentas. 

17.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação 

ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

17.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

17.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 



 

 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

17.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato. 

17.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da 

execução do recurso; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do 

Município em promover inspeção. 

 

CAPÍTULO XVIII – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 

18.1. Será considerado vencedor do presente certame o proponente que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL em sua proposta, desde que esta esteja em conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e reúna as condições mínimas de habilitação estipuladas. 

 

CIPOTÂNEA/MG, 25 de março de 2026. 

 

 

 
RÔNEI ALVES MOREIRA 

ASSESSOR DE GABINE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

Vicente Paulo Silva 

Contador – CRC/MG 105602/0-4 

 

 

 



 

.ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

___/2026 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA/MG   E ........... , 

INSCRITA   NO   CNPJ   SOB   O   Nº 

. ..................................... QUE TEM POR OBJETO 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS PARA CESSÃO DE 

USO TEMPORÁRIO DO SISTEMA 

INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE 

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 

PÚBLICO. 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cipotânea com sede à Rua Coronel Moreira, nº. 410, centro, 
nesta cidade, CEP:  36.265-000, neste ato representada pelo seu Presidente, o Exmo. Vereador xxxxxxxx 

CONTRATADA:...................................., inscrita no CNPJ sob o número......................, com sede a 

.............................................................................., neste ato representada por 

. ............................. ,<qualificação> 

Firmam  o  presente  Contrato  Administrativo,  com  base  no  PROCESSO  Nº  ..../2026  – 

<MODALIDADE> Nº .... /2026, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para Cessão de uso temporário do sistema informatizado 

(software) de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

2.1. A liberação de uso do software de Contabilidade Aplicada ao Setor Público será feita 

periodicamente através de liberação de senha que permitirá o acesso ao mesmo. 

2.2. As áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônicas, nos termos seguintes, 

receberão permanente manutenção, colocando à disposição versões evoluídas mediante 

aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas 

tecnologias, buscando a eficiência constante do produto: 

 

 

ÁREAS A 

SEREM 

ATENDIDAS 

REQUISITOS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

Orçamento - Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 do Ministério da 

Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do Ministério de Orçamento e Gestão. 



 

Contabilidade - Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a situação patrimonial, 

de todos os lançamentos de débito e crédito. 

- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de acordo com a Lei 

4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com a Lei 4.320/64. 

- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que compõem a prestação de 

contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – 

Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

Tesouraria - Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. 

- Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, integrados à movimentação 

bancária. 

- Geração de boletins diários de caixa. 

- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. 

- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 

- Geração de boletins diários de bancos. 

Execução 

Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 

- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. 

- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 

- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 

- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a quitação de uma Nota 

de Empenho. 

Patrimônio - Incorporação de bens. 

- Desincorporarão de bens. 

- Reavaliação de bens. 

- Desvalorização de bens. 

- Transferência de bens. 

- Geração do Inventário Geral. 

Folha de 

Pagamento 

 Multiempresa e multiusuário; 

 Funcionalidade via rede; 

 Gera arquivos pré-formatados para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, remessa de 

pagamento para diversos bancos e arquivos para empenhos; 

 Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; 

 Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

 Emite relatórios contábeis e recibos; 

 Controla pagamentos mensais, quinzenais ou semanais; 

 Software para Departamento de Pessoal que permite utilização de arredondamento; 

 Sistema de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos mensais, de férias e de 

rescisão; 

 Programa que possui ficha financeira; 



 

 

  Gera automaticamente as parcelas do 13º salário; 

 Gera e imprime guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

E-Social - Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do e-Social 

- Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área de recursos 

humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao e-Social do Governo Federal. 

- Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam ser corrigidos 

para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências do e-Social do Governo 

Federal 

- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público responsável pelo 

cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da base cadastral. 

Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza ambiente para a consulta de 

possíveis inconsistências apuradas nas validações. 

- Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras de 

validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 

- Agendamento dos envios dos eventos ao e-Social - Disponibiliza uma agenda dos envios de 

informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que ocorra atraso nos envios 

para o e-Social. 

- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao e-Social - Recebe notificações do e-Social 

mesmo quando está realizando outras atividades. 

Compras e 

Licitação 

- Possibilita o registro das demandas de compras, a elaboração e organização dos processos 

licitatórios, o controle das fases da contratação, bem como o acompanhamento de todas as etapas, 

desde o planejamento até a homologação e contratação bem publicação no PNCP. Módulo 

integrado a Contabilidade. 

EFD - REINF - ferramenta informatizada destinada à apuração, consolidação e envio das informações fiscais 

relacionadas às retenções e demais obrigações acessórias exigidas pela Escrituração Fiscal 

Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) 

Todos os 
Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista permitir ao 
Município optar pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 

 

 - Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista permitir ao Município optar pelo 
momento de impressão segundo suas necessidades. 

 

 
2.3. Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

2.3.1. Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade. 

2.3.2. Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio. 

2.3.3. Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade. 

2.3.4. Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e Tesouraria. 

2.3.5. A Instalação, na sede da CONTRATANTE, do sistema informatizado (software) integrado de 

dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on-line), de acordo com a estrutura 

física da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: 

3.1. O valor global para a presente contratação será de R$................... conforme detalhamento no 

quadro abaixo: 

Item Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 contratação de pessoa jurídica para 

Cessão de uso temporário do sistema 

informatizado (software) de 

Contabilidade  Aplicada  ao  Setor 

Público. 

12 R$ ....... R$ ........ 



 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas do presente contrato correrão por conta da dotação ...... 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: 

5.1. A contratada obriga-se a iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias após a 

celebração do contrato. 

5.2. O prazo de vigência de execução do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais 

e sucessivos períodos respeitada a vigência máxima decenal na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor <nome do servidor>. 

6.2. A fiscalização do Contrato ficará a cargo do servidor <nome do servidor>. 

6.2.1. A fiscalização anotará em registro próprio as falhas detectadas. 

6.2.2. A Fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da Câmara Municipal de CIPOTÂNEA, 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços. 

6.2.3. A fiscalização terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos 

serviços, sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da mesma, a qual 

será única e exclusivamente de competência da empresa contratada. 

6.2.4. As relações entre a Câmara Municipal de CIPOTÂNEA e a empresa contratada, serão 

mantidas prioritariamente, por intermédio da Fiscalização. 

6.2.5. É assegurado à Fiscalização o acesso e acompanhamento dos serviços para que proceda a 

fiscalização dos materiais e execução dos serviços. 

6.2.6. A empresa contratada obriga-se a facilitar a fiscalização, fornecendo todos os elementos 

necessários à regular execução dos serviços de fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Secretaria de Fazenda 

da PMED, por processo legal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura referente ao 

mês vencido à prestação do serviço desde que acompanhada de cópia das certidões de regularidade junto 

ao FGTS, à regularidade para com a fazenda FEDERAL e a regularidade TRABALHISTA cuja 

autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

7.1.1. O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada na proposta do 

fornecedor. 

7.1.2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento Definitivo da 

mercadoria. 

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa correspondente ao IPCA acumulado dos últimos 12 meses, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

 

 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX) I= (IPCA 12m) 

365 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA: 

8.1. Realizar a execução decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital 

e neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação. 

8.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao 

fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários 

a perfeita execução do fornecimento. 

8.4. Nos termos do Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021, o fornecedor fica obrigado a aceitar os 

acréscimos ou supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 

8.5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta 

neste Termo. 

8.6. Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados, 

providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela fiscalização. 

8.7. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visitas ao local de produção dos 

alimentos e de estocagem dos produtos. 

8.8. Informar ao fiscal do contrato com antecedência de 24 horas o nome e o número do celular do 

supervisor da contratada que ficará com a atribuição de acompanhar o evento no local determinado para 

realização. 

8.9. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos 

de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE: 

9.1. Requisitar a prestação dos serviços e fornecimentos previstos neste Termo e exigir da empresa 

contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações mencionadas neste Termo de Referência. 

9.2. Promover através de servidor designado o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa contratada. 

9.3. A critério da contratante, poderão ocorrer vistorias ou fiscalizações a qualquer momento 

visando aferir a qualidade de execução dos serviços e o desempenho da contratada. 

9.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

9.5. Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de referência. 

9.6. Aplicar as sanções administrativas, respeitando-se o contraditório e a ampla-defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSTENTABILIDADE: 

10.1. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, a recepção de bens, 

embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis, práticas de desfazimento 



 

 

sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reutilização, que sejam aplicáveis ao objeto 

deste Termo. 

10.2. Tal imposição está em consonância com o Princípio do Desenvolvimento Nacional 

Sustentável conforme colacionado no Art. 5º da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Será admitida a subcontratação, pela contratada, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, dos serviços acessórios e complementares, tais como locação de espaço e mobiliário, 

equipamentos, acessórios, alimentação e bebidas, locação de veículos, insumo e todos os demais 

materiais, desde que a empresa subcontratada tenha as qualificações técnicas adequadas para a 

realização dos serviços de acordo com os requisitos legais e atenda aos requisitos previstos neste Termo 

de Referência. 

11.2. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, não tendo 

os empregados da CONTRATADA e SUBCONTRATADA qualquer vínculo com a Câmara 

Municipal de CIPOTÂNEA/MG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas e 

fraudulentas. 

12.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente 

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar de licitação ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item, definem-se as 

seguintes práticas: 

12.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

12.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

12.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

12.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

12.2.5. pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução de um contrato. 

12.3. “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito do Município em promover inspeção 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 



 

 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 

a 14.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

14.1. Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo os 

dispositivos da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, aplicando-se na ausência 

de revisão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos contratos, e 

supletivamente, as normas e princípios de direito privado. 

14.2. Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 14.133/93, em sua versão 

atualizada, vinculando-se, ainda, ao Processo Licitatório nº 002/2026 – Dispensa nº 002/2026, ao Termo 



 

 

de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, às Notas de Empenhos e demais documentos 

que compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO: 

 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato: 

 

a) no site da Câmara Municipal de CIPOTÂNEA/MG: 

https://camaracipotanea.mg.gov.br/licitacoes/ e por afixação no quadro de avisos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Rio Doce/MG, para a solução de qualquer litígio 

decorrente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que se produzam os seus efeitos legais. 

CIPOTÂNEA/MG, .......... de.................................................de 2026. 
 
 

 

CÂMARA M. DE CIPOTÂNEA <CONTRATADA> 

..................... <Signatário> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:  

 

Nome:   
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